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EMENTA 

ITCD – DOAÇÃO – CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do 

art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao 

lançamento de ofício é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos 

autos, se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir o 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD), uma vez que a contagem do prazo independe da ciência do Fisco da 

ocorrência do fato gerador, conforme tema julgado em sede de recurso repetitivo 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Decadência reconhecida. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O presente lançamento versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, 

constatada pela doação de numerário, realizada pelo Coobrigado em favor da Autuada, 

no ano de 2013. Constatou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos (DBD), nos termos da legislação mineira. 

A verificação da falta de pagamento do Imposto decorreu de informações 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme convênio de cooperação firmado 

entre os dois órgãos e certidão de fl. 10. 

Exigências de ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da 

Lei nº 14.941/03 e, pela falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos – DBD, 

Multa Isolada capitulada no art. 25 da citada lei. 

O Doador e a Donatária foram eleitos para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 
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Inconformados, Autuada e Coobrigado apresentam, tempestivamente e por 

procuradoras regularmente constituídas, Impugnação às fls. 12/16, acompanhada dos 

documentos de fls. 17/36. 

A Fiscalização se manifesta às fls. 56/64, pugnando pela procedência do 

lançamento. 

DECISÃO 

Conforme relatado, o presente lançamento versa sobre a falta de 

recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer 

Bens ou Direitos – ITCD, constatada pela doação de numerário, realizada pelo 

Coobrigado em favor da Autuada, no ano de 2013. Constatou-se, ainda, a falta de 

entrega da Declaração de Bens e Direitos (DBD), nos termos da legislação mineira. 

A verificação da falta de pagamento do Imposto decorreu de informações 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme convênio de cooperação firmado 

entre os dois órgãos e certidão de fl. 10. 

Exigências de ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da 

Lei nº 14.941/03 e, pela falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos – DBD, 

Multa Isolada capitulada no art. 25 da citada lei. 

Do exame dos autos, constata-se que a Autuada foi regularmente intimada 

da lavratura do Auto de Infração em 22/11/19. 

Tratando-se o ITCD de tributo sujeito a lançamento por homologação, é 

aplicável o prazo de decadência previsto no art. 150, § 4º do Código Tributário 

Nacional (CTN), segundo o qual a Fiscalização dispõe do prazo de 5 (cinco) anos, 

contado da ocorrência dos fatos geradores, para a homologação (tácita ou expressa) do 

procedimento do contribuinte ou para o lançamento de ofício de valores que ainda 

entende devidos. 

Considerando que não houve declaração do imposto, é mister aplicar o que 

prevê o Enunciado da Súmula do Superior Tribunal de Justiça – STJ – nº 555 do STJ, 

com os seguintes dizeres: “Quando não houver declaração do débito, o prazo 

decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se 

exclusivamente na forma do art. 173, inciso I, do CTN, nos casos em que a legislação 

atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa”. 

Para o STJ, se não houver declaração por parte do contribuinte nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo decadencial para a constituição do 

crédito tributário deve ser contado na forma do art. 173, inciso I, do CTN. Não se 

aplica o art. 150, § 4º, porquanto não houve qualquer pagamento que pudesse ser 

homologado (a justificar a incidência desse preceito específico). Justamente em razão 

da ausência de declaração, a contagem do prazo decadencial se desloca para o art. 173, 

que é mais favorável à Administração Tributária. 
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A despeito da argumentação do Fisco de que o fato gerador nestes casos não 

poderia ser conhecido por ele sem a declaração da Contribuinte, é fato notório que o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a 

circunstância de o fato gerador ser ou não do conhecimento da Administração 

Tributária não foi erigida como marco inicial do prazo decadencial, nos termos do que 

preceitua o Código Tributário Nacional, não cabendo ao intérprete assim estabelecer. 

Recentemente, a Primeira Seção STJ definiu, no âmbito do rito dos recursos 

repetitivos o tema. Os Recursos Especiais 1.841.798 e 1.841.771, que haviam sido 

indicados pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG – como representativos da 

controvérsia (Tema 1.048) foram julgados pondo fim à celeuma. Confira-se a ementa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 

1048. DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA DO IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO. 
CONTROVÉRSIA SOBRE O MARCO INICIAL A SER 

CONSIDERADO. FATO GERADOR. TRANSMISSÃO DE 

BENS OU DIREITOS MEDIANTE DOAÇÃO. CONTAGEM 

DA DECADÊNCIA NA FORMA DO ART. 173, I, DO CTN. 
IRRELEVÂNCIA DA DATA DO CONHECIMENTO DO 

FISCO DO FATO GERADOR. 

1. NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO STJ NA 

SESSÃO DE 9/3/2016, AOS RECURSOS INTERPOSTOS COM 

FUNDAMENTO NO CPC/2015 (RELATIVOS A DECISÕES 

PUBLICADAS A PARTIR DE 18 DE MARÇO DE 2016) SERÃO 

EXIGIDOS OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL NA 

FORMA NELE PREVISTA (ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3). 

2. DISCUSSÃO DOS AUTOS: NO RECURSO ESPECIAL DISCUTE-SE 

SE É JURIDICAMENTE RELEVANTE, PARA FINS DA AVERIGUAÇÃO 

DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL TRIBUTÁRIO, A DATA 

EM QUE O FISCO TEVE CONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS 

E DOAÇÃO (ITCMD) REFERENTE A DOAÇÃO NÃO 

OPORTUNAMENTE DECLARADA PELO CONTRIBUINTE AO FISCO 

ESTADUAL. 

3. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA - TEMA 1048: DEFINIR O 

INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO 

ART. 173, I, DO CTN PARA A CONSTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO (ITCMD) REFERENTE 

A DOAÇÃO NÃO OPORTUNAMENTE DECLARADA PELO 

CONTRIBUINTE AO FISCO ESTADUAL. 

4. NOS TERMOS DO ART. 149, II, DO CTN, QUANDO A 

DECLARAÇÃO NÃO SEJA PRESTADA, POR QUEM DE DIREITO, NO 

PRAZO E NA FORMA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, SURGE PARA O 

FISCO A NECESSIDADE DE PROCEDER AO LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO, NO PRAZO DE CINCO ANOS CONTADOS DO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE À DATA EM QUE OCORRIDO O FATO 

GERADOR DO TRIBUTO (ART. 173, I, DO CTN). 

5. EM SE TRATANDO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE 

BENS OU DIREITOS, MEDIANTE DOAÇÃO, O FATO GERADOR 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.776/21/3ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 02/07/2021 - Cópia WEB 

OCORRERÁ: (I) NO TOCANTE AOS BENS IMÓVEIS, PELA EFETIVA 

TRANSCRIÇÃO REALIZADA NO REGISTRO DE IMÓVEIS (ART. 1.245 

DO CC/2020); (I) EM RELAÇÃO AOS BENS MÓVEIS, OU DIREITOS, 
A TRANSMISSÃO DA TITULARIDADE, QUE CARACTERIZA A 

DOAÇÃO, SE DARÁ POR TRADIÇÃO (ART. 1.267 DO CC/2020), 
EVENTUALMENTE OBJETO DE REGISTRO ADMINISTRATIVO. 

6. PARA O CASO DE OMISSÃO NA DECLARAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE, A RESPEITO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR 

DO IMPOSTO INCIDENTE SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS OU 

DIREITOS POR DOAÇÃO, CABERÁ AO FISCO DILIGENCIAR QUANTO 

AOS FATOS TRIBUTÁVEIS E EXERCER A CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE LANÇAMENTO DE OFÍCIO, 
DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL. 

7. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM ENTENDIMENTO 

PACIFICADO NO SENTIDO DE QUE, NO CASO DO IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO - ITCMD, A 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL TEM INÍCIO NO PRIMEIRO 

DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO 

PODERIA TER SIDO EFETUADO, OBSERVADO O FATO GERADOR, 
EM CONFORMIDADE COM OS ARTS. 144 E 173, I, AMBOS DO 

CTN, SENDO IRRELEVANTE A DATA EM QUE O FISCO TEVE 

CONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (AGINT NO 

RESP 1.690.263/MG, REL. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 10/9/2019, DJE 16/9/2019). 
NO MESMO SENTIDO: AGINT NO RESP 1.795.066/MG, REL. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
JULGADO EM 16/9/2019, DJE 18/ 9/2019. 

8. TESE FIXADA - TEMA 1048: O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 

CAUSA MORTIS E DOAÇÃO - ITCMD, REFERENTE A DOAÇÃO 

NÃO OPORTUNAMENTE DECLARADA PELO CONTRIBUINTE AO 

FISCO ESTADUAL, A CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL TEM 

INÍCIO NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM 

QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, OBSERVADO 

O FATO GERADOR, EM CONFORMIDADE COM OS ARTS. 144 E 

173, I, AMBOS DO CTN. 

9. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 1.036 E 

SEGUINTES DO CPC/2015. 

(RESP 1841798/MG, REL. MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 28/04/2021, 
DJE 07/05/2021). 

Tem-se defendido reiteradamente, que as novas regras da legislação 

processual civil devem ser aplicadas supletiva e subsidiariamente nos processos 

administrativos tributários, conforme determina o art. 15 do novo CPC.1 E uma das 

maiores consequências dessa aplicação supletiva é a obrigatoriedade de os tribunais 

 
1 MOREIRA, Bernardo Motta; FARO, Maurício Pereira. O Novo CPC e os reflexos no processo tributário 

administrativo. Revista Eletrônica Jota. Publicado em 22/10/2015. Disponível em: http://jota.info/o-novo-

cpc-e-os-reflexos-no-processo-tributario-administrativo. 
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administrativos observarem fielmente os precedentes judiciais listados no art. 927, que 

são as decisões provenientes dos mecanismos processuais para a uniformização de 

jurisprudência. Confira-se: 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em 

controle concentrado de constitucionalidade; 

II - os enunciados de súmula vinculante; 

III - os acórdãos em incidente de assunção de 

competência ou de resolução de demandas 

repetitivas e em julgamento de recursos 

extraordinário e especial repetitivos; 

IV - os enunciados das súmulas do Supremo 

Tribunal Federal em matéria constitucional e do 

Superior Tribunal de Justiça em matéria 

infraconstitucional; 

V - a orientação do plenário ou do órgão especial 

aos quais estiverem vinculados. 

(Destacou-se) 

Ora, para ter força e não ocasionar insegurança, a jurisprudência precisa ser 

estável e pacífica, assim como decisões sumuladas ou oriundas de julgados decorrentes 

dos incidentes de resolução de demandas repetitivas ou de recursos repetitivos. 

No plano dos recursos repetitivos, a força vinculante da decisão havida sob 

esse método beneficia em muito não só os tribunais, mas toda a sociedade brasileira. 

Gera economia de tempo, economia de recursos para as partes e para os tribunais, evita 

a criação de estoques de processos que tratam da mesma questão de direito e permite, 

ainda, a garantia da razoável duração do processo. 

A partir do advento do novo CPC e a valorização que o diploma deu aos 

precedentes judiciais que, como visto, devem ser reproduzidos pelos próprios juízes 

monocráticos, obriga, também que o julgador administrativo também siga tal 

orientação. É imperativa tal conduta da Administração judicante diante da moralidade 

administrativa e da proteção à confiança do administrado, na sua vertente de 

confiabilidade no ordenamento jurídico. 

A uniformização se faz necessária e urgente para prestigiar o processo 

tributário administrativo, que não pode ser visto como uma mera instância a ser 

percorrida, mas como um instrumento de pacificação social e redução da 

complexidade. 

Ressalte-se, por oportuno, forte na doutrina de Misabel Derzi, que o 

princípio da proteção da confiança ganha alta relevância na “continuidade da ordem 

jurídica”. Leciona a professora que a expressão tem como sinônimos a “inviolabilidade 

do ordenamento legal”, “confiabilidade”, “previsibilidade”, “diagnóstico precoce” e 

“segurança de orientação”. Está associada ao princípio da segurança jurídica, fruto do 

Estado de Direito. A confiabilidade do ordenamento jurídico e a previsibilidade das 
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intervenções do Estado conduzem à proteção da confiança na continuidade da lei ou da 

norma.2 

Trata-se de uma exigência do nosso Estado Democrático de Direito que o 

administrador público atue de modo isonômico e coerente em relação aos cidadãos. O 

princípio constitucional da isonomia, que prescreve a igualdade de tratamento, só pode 

ser concebido com uma interpretação uniforme dos comandos legais, atividade 

realizada pelos órgãos jurisdicionais, e, em decorrência, pelas instâncias 

administrativas. Além da efetivação da igualdade, a submissão do Estado à juridicidade 

deve se dar em respeito à própria segurança jurídica. 

A moralidade administrativa, ainda que tenha maior abstração, tem grande 

importância para proteção da confiança do administrado (e contribuinte), por ter como 

finalidade, além da conduta da Administração de acordo com a ética, que prevaleça um 

estado de confiabilidade e estabilidade nas relações entre a Fazenda e os contribuintes. 

Dessa forma, considerando o tema julgado pelo STJ em sede de recurso 

repetitivo, há de ser reconhecida a decadência do crédito tributário. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar 

o crédito tributário. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros 

Luiz Geraldo de Oliveira e Thiago Álvares Feital. 

Sala das Sessões, 01 de junho de 2021. 

Bernardo Motta Moreira 

Relator 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente / Revisor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CS/P 

 
2 DERZI, Misabel Abreu Machado. Modificações da jurisprudência: proteção da confiança, boa-fé objetiva 

e irretroatividade como limitações constitucionais ao poder judicial de tributar, São Paulo: Noeses, 2009, p. 

407. 


